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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA SEIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E 

CINCO (06/02/2025). No dia seis de fevereiro de 2025, às 14h30, foi realizada via 

Google Meet a Primeira Sessão Ordinária do Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia e Desenvolvimento Sustentável da Universidade Federal do Espírito Santo - 

UFES, com a presença de Alvim Borges da Silva Filho (Presidente), Adriana Fiorotti 

Campos, Carla Cesar Martins Cunha, Daniel Rigo, Ednilson Silva Felipe, Edumar Ramos 

Cabral Coelho (entrada às 15h31), Elizeu Maria Júnior, Gilton Luis Ferreira, Luciana 

Harue Yamane, Maxsuel Marcos Rocha Pereira e Renato Ribeiro Siman. Representação 

discente: Elaine Delpupo e Luiza de Almeida Vailant. Ausente por afastamento legal: 

Karla do Carmo Caser. 1. Expediente: 1.1. O Presidente solicita a inclusão de ponto de 

pauta referente à participação do PPGES no evento Sustentabilidade Brasil a ser 

discutido como primeiro ponto de pauta. Em votação. Aprovado por unanimidade. 

Ponto incluído conforme item 3.1. 2. Aprovação de atas: 2.1.  Ata da 5ª Sessão 

Ordinária de 2024 - 08/11/2024. Em discussão. Em votação. Aprovada por 

unanimidade. 3. Pontos de pauta: 3.1. Ponto incluído conforme item 1.1. Evento 

Sustentabilidade Brasil: O Presidente compartilha o documento e inicia a apresentação 

informando que o PPGES foi consultado para realizar uma participação para avaliar os 

trabalhos submetidos que serão apresentados no evento que ocorrerá de onze (11) à 

quatorze (14) de junho de 2025 na Praça do Papa.  Os trabalhos selecionados serão 

publicados em um livro. Esclarece que o evento contribuirá para a divulgação do 

Programa. Em discussão: Houve ampla discussão e um dos membros questionou sobre 

o período de avaliação dos trabalhos que serão apresentados. O Presidente que até dia 

20/04/2025 os trabalhos serão enviados e acrescentou que terá um período para 

pontuar e qualificar os artigos e outro período para indicar melhorias nos trabalhos. 

Em votação. Aprovado por unanimidade. 3.2. Ad Referendum - Membro Externo: 

3.2.1. Eduardo José Grin e Rogério Zanon da Silveira: Banca de Defesa de Lorena Dalvi 

Bergamini. 3.2.2. Joséte Florencio dos Santos: Banca de Defesa de Thales Vicente 

Mantovani Simões. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade. 3.3. 

Comissões: 3.3.1. Processo Seletivo 2025; 3.3.2. Credenciamento de Docentes. Ponto 
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retirado. 3.4. Atualização da tabela de equivalência em proficiência de língua inglesa. 

Ponto retirado. 3.5. Prorrogação de prazo de defesa: 3.5.1. D.A 

23068.044779/2024-71 - Interessado: Orlando Zardo Júnior. Relatora: Adriana Fiorotti 

Campos “de parecer favorável ao pedido de prorrogação de prazo de defesa solicitado 

pelo mestrando, qual seja, 3 meses (28/02/2025)”: Aprovado por unanimidade. 3.5.2. 

D.A. 23068.034801/2024-75 - Interessada: Verônica Peterle Mantuan. Relator: Gilton 

Luis Ferreira - O relator leu o parecer da primeira solicitação de prorrogação de prazo, 

emitido em setembro/2024. Considerou a prorrogação solicitada e destacou a 

observação da primeira concessão “Em Tempo: sugiro ao PPGES inserir os itens 

“verificação de acesso às fontes” e “solicitação de autorização do Comitê de Ética” 

como obrigatórios nos projetos de qualificação.”. 3.5.3. D.A. 23068.044762/2024-14 - 

Interessada: Catrini Zupeli Dipré de Moraes. Orientador: Maxsuel Marcos Rocha 

Pereira. Relator: Renato Ribeiro Siman - O Relator justifica o parecer emitido 

esclarecendo que o relatório está bem escrito, mas não há diálogo auferido. 

Considerou um caso recente onde a defesa foi suspensa por não haver discussão dos 

dados para o produto final. Professor Maxsuel esclarece que a dissertação está mais 

dentro de um padrão de relatório técnico do que dissertação. Porém, o trabalho foi 

utilizado na empresa e, com isso, a empresa recebeu o Selo Prata Pró-Clima 2024 da 

Aliança Brasileira de Descarbonização de Portos; Sobre as referências, esclarece que 

muito se fala em mudanças climáticas, porém as mudanças climáticas começam nas 

medidas de inventário e foi esse o trabalho: foi feito um inventário de gases de efeito 

estufa e não temos no Brasil a avaliação de gases de efeito estufa. Diante do exposto 

pelo o orientador, o relator expressou ser favorável à prorrogação solicitada. Em 

votação. Aprovado por unanimidade.  3.5.4. D.A. 23068.044767/2024-47 - Interessado: 

Vítor Schuwartz Rocha. Relatora: Carla Cesar Martins Cunha - A relatora lê o parecer. 

Em votação. Aprovado por unanimidade. 3.5.5. D.A. 23068.003291/2025-75 - 

Interessada: Roberta Furtado Vellozo Lucas. Relator: Daniel Rigo - O relator informa que 

foi feita a solicitação para defesa em 10/04/2025. Professora Carla observa o 

extrapolamento do prazo regimental. Parecer favorável à prorrogação dentro do prazo 

regimental: Defesa até 28/02/2025. Em votação. Aprovado por unanimidade. 3.5.6. Ad 

referendum - Prorrogação de prazo de defesa (E-mail em 18/12/2024) - D.A. 

23068.032538/2024-80. Carolina Ozorio Carriço. Solicitante: Renato Ribeiro Siman. O 

Presidente informa que a defesa da aluna foi suspensa no momento da apresentação e 

em seguida o orientador solicitou a prorrogação. Em votação. Aprovada por 

unanimidade. 4. Comunicados: Não houve. 5. Palavra livre. Não houve. Não havendo 

mais manifestações, o Presidente declarou a reunião encerrada às 16h49 e eu, Adriana 

Cristina Grazziotti, lavrei a presente Ata, constando de sessenta e nove (69) linhas que, 

após lida, se em conformidade, será aprovada em Sessão pelos membros do Colegiado. 
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